Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 555/79

RATIFICA ATO DOM PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º - Fica ratificado em todos os seus termos o Decreto N.º 20/78 de 31/03/78, do teor abaixo especificado:

Decreto n.º 20/78 – Transfere saldo de Dotação Orçamentária para a Reserva de Contingência. Valdir Hemkmaier, Prefeito Municipal de Bom Retiro , no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pelo artigo 6º da Lei n.º 499 de 31/10/77 (Orçamento Municipal) Decreta: 

Art. 1º - Fica Transferido para a Reserva de Contingência – elemento 3260/00/75 da 501 – Departamento de Finanças , a importância de Oitenta Mil Cruzeiros (CR$ 80.000,00) do elemento 4100/026 – Obras Públicas – Título de Ampliação do Prédio Sede da Prefeitura – 0301 – Departamento de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 31 de março de 1978. Ass: Valdir Hemkmaier - Prefeito – Publicado nesta data em 31 de março de 1978 . Ass. Jairo Francisco Kretzer – Secretário.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na  data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de abril de 1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
